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EDITAL DE SELEÇÃO DE ALUNOS PARA INGRESSO NO 

PET ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Edital Nº 02/2024 

 

RETIFICA O EDITAL Nº 1, DE 29 DE JANEIRO DE 2024 

 

O tutor do Programa de Educação Tutorial (PET) do Curso de Engenharia Química da 

Universidade Federal de Uberlândia (UFU), no uso de suas atribuições, torna pública a 

Retificação do Edital nº 1, publicado em 29 de janeiro de 2024, conforme as alterações 

detalhadas na sequência. 

1. Na seção 4, item 4.1.5.1, o endereço de e-mail para solicitação do Termo de Deferimento 

da AUTODECLARAÇÃO estava incorreto; portanto, ONDE SE LÊ: 

4.1.5.1. Casos em que os candidatos às vagas destinadas a cotas do tipo PPI não possuam o 

ATESTADO DE INGRESSO COMO COTISTA deverão ser analisados pela Pró-reitoria de Graduação 

(PROGRAD), em parceria com a Diretoria de Estudos e Pesquisas Afrorraciais (DIEPAFRO) e com o 

Núcleo de Estudos Afro-brasileiros (NEAB), representados por uma comissão exclusiva para a 

realização de procedimentos de heteroidentificação presenciais e/ou telepresenciais. Nestes casos o 

candidato deverá solicitar pelo e-mail pet_ufu@prograd.ufu.br, o Termo de Deferimento da 

AUTODECLARAÇÃO, informando o edital que irá participar e anexando ao e-mail um 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO, a AUTODECLARAÇÃO (conforme modelo 

anexo ao edital – ANEXO I) e uma FOTO INDIVIDUAL ATUAL (foto frontal; boa iluminação; fundo 

branco; roupas claras; sem maquiagem; sem óculos; cabelos soltos; de preferência sem agasalho ou 

roupa de frio; sem filtros de edição; boa resolução; arquivo com no máximo 6 MB). No caso de 

candidato indígena, deve-se apresentar ainda o RANI (Registro Administrativo de Nascimento de 

Indígena). O candidato só poderá se inscrever na seleção quando estiver de posse do Termo de 

Deferimento da AUTODECLARAÇÃO. 

LEIA-SE: 

4.1.5.1. Casos em que os candidatos às vagas destinadas a cotas do tipo PPI não possuam o 

ATESTADO DE INGRESSO COMO COTISTA deverão ser analisados pela Pró-reitoria de Graduação 

(PROGRAD), em parceria com a Diretoria de Estudos e Pesquisas Afrorraciais (DIEPAFRO) e com o 
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Núcleo de Estudos Afro-brasileiros (NEAB), representados por uma comissão exclusiva para a 

realização de procedimentos de heteroidentificação presenciais e/ou telepresenciais. Nestes casos o 

candidato deverá solicitar pelo e-mail pet_ufu@prograd.ufu.br, o Termo de Deferimento da 

AUTODECLARAÇÃO, informando o edital que irá participar e anexando ao e-mail um 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO, a AUTODECLARAÇÃO (conforme modelo 

anexo ao edital – ANEXO I) e uma FOTO INDIVIDUAL ATUAL (foto frontal; boa iluminação; fundo 

branco; roupas claras; sem maquiagem; sem óculos; cabelos soltos; de preferência sem agasalho ou 

roupa de frio; sem filtros de edição; boa resolução; arquivo com no máximo 6 MB). No caso de 

candidato indígena, deve-se apresentar ainda o RANI (Registro Administrativo de Nascimento de 

Indígena). O candidato só poderá se inscrever na seleção quando estiver de posse do Termo de 

Deferimento da AUTODECLARAÇÃO. 

2. Na seção 4, item 4.1.6.1, ONDE SE LÊ: 

4.1.6.1. Os candidatos das vagas destinadas a cotas do tipo PCD que não possuem o 

ATESTADO DE INGRESSO COMO COTISTA devem apresentar no ato da inscrição do processo 

seletivo a DECLARAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO DA DEPAE (Divisão de Ensino, Pesquisa, 

Extensão e Atendimento em Educação Especial da UFU), que deve ser solicitada pelo candidato ao e-

mail depae@prograd.ufu.br. 

LEIA-SE: 

4.1.6.1. Os candidatos das vagas destinadas a cotas do tipo PCD que não possuem o 

ATESTADO DE INGRESSO COMO COTISTA devem apresentar no ato da inscrição do processo 

seletivo a DECLARAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO DA DACIN (Divisão de Acessibilidade e 

Inclusão da UFU), que deve ser solicitada pelo candidato ao email dacin@prograd.ufu.br. 

 

Os demais itens do edital permanecem válidos e inalterados. 

 

 

 

 

 

 

Tutor do PET EQ/UFU 

Portaria Prograd nº 36, de 17 de junho de 2021 

Uberlândia, 27 de março de 2024. 
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